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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ
PROJETO DE LEI Nº 060/2018
ALTERA A LEI Nº 2027/2018. 
Art. 1º - Acresce as letras “a” e “b” ao inciso I do Parágrafo Único do artigo 2º da Lei nº 2027/2018, que passam a vigorar com a seguinte redação:
Art.2º…
I -…
a) O Poder Legislativo indicará uma mulher ou um homem a ser homenageado, que será escolhido de comum acordo entre os pares;
b) O Poder Executivo indicará uma mulher ou homem a ser homenageado.
Art. 2º – Acresce artigos 4º e 5º a Lei nº 2027/2018, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 4º – As despesas oriundas desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do Poder Legislativo.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ
Exposição de Motivos
O presente projeto visa apenas melhorar o texto legal, definindo quem  terá direito à indicação e que as despesas resultantes do projeto (confecção das condecorações) serão custeadas pelo orçamento do Legislativo, suprindo qualquer  dúvida que possa surgir a respeito das despesas.
Xangri-Lá, 12 de novembro de 2018.
 Valmir Dall’Agnol                 
                       Hanilton João Venério                                
                Presidente                                                   Vice-Presidente
            Jorge Luiz Nicolau                                        Fábio Júnior Ramos                                       
               1º Secretário                                                     2º Secretário
